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                       PROCURADORIA- GERAL 

 
                        PARECER JURÍDICO nº 235 

 
 
PROCESSO Nº: 225/2026-CMP 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026 

 
 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 
CONTRATOS. PREGÃO ELETRÔNICO. 
AQUISIÇÃO DE BENS COMUNS. 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:  LEI Nº 
14.133/2021. ANÁLISE JURÍDICA DO 
PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS. 
RESSALVAS E/OU RECOMENDAÇÕES. 
 

 

RELATÓRIO 
 

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
POR LOTE, referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO, SOB DEMANDA, DE UMA SOLUÇÃO INTEGRADA 
DE COLABORAÇÃO E COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL BASEADA EM 
NUVEM, GOOGLE WORKSPACE, INCLUINDO LICENCIAMENTO, SUPORTE 
TÉCNICO E SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE 
PARNAMIRIM/RN. 

Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica: 

I) Estudo Técnico Prelimonar 

II) Pesquisa de Preços 

III) Termo de Referência 

IV) Minuta do Edital 

V) Minuta do Contrato 
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É o sucinto relatório.  

Passa-se analisar. 

APRECIAÇÃO JURÍDICA 
 

Finalidade e abrangência do parecer jurídico 
 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a 
autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o 
artigo 53, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para 
o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará 
controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento 
jurídico da Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de 
atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de 
forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 
indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de 
fato e de direito levados em consideração na análise jurídica; 

 
Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio 

de legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da 
futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, 
como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no 
presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, 
suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido 
regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em 
parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O 
mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo 
órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos. 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de 
assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada 
agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já 
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praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão 
dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são 
feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade 
assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é 
conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as 
questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. 
O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de 
responsabilidade exclusiva da Administração. 

 

Planejamento da contratação 
 

A Lei nº 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do 
processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se 
com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da 
referida lei e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 
contratação, conforme previsto no caput do art. 18. 

O artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, elenca providências e 
documentos que devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo 
transcrito: 

 
 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações 
anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre 
que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas 
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 
interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação 
fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o 
interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da 
necessidade, por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto 
básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e 
pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de 
recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos 
preços utilizados para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando 

necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do edital de 
licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de 
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia, observados 
os potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, 
o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação 
desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar 
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o resultado de contratação mais  vantajoso para a Administração 
Pública, considerado todo o 
ciclo de vida do objeto; 

I - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais 
como justificativa de exigências de qualificação técnica, 
mediante indicação das parcelas de maior relevância 
técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação 
econômico-financeira, justificativa dos critérios de 
pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas 
licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e 
preço, e justificativa das regras pertinentes à participação 
de empresas em consórcio; 

II - a análise dos riscos que possam comprometer o 
sucesso da licitação e a boa execução contratual; 

III - a motivação sobre o momento da divulgação do 
orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

 
 

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, 
que dispões sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma 
bem abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que a própria 
necessidade administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que 
fundamenta a requisição administrativa. 

Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade 
administrativa deve considerar também o desenvolvimento nacional sustentável, 
que é princípio e objetivo das licitações (artigo 5º e artigo 11, IV, da Lei nº 14.133, 
de 2021), conforme detalhamentos abaixo. 

Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, 
pode-se então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida 
necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. 

Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma, aí sim 
inicia-se a etapa de estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos os 
seus contornos. Em linhas gerais, a instrução do processo licitatório deve revelar 
esse encadeamento lógico. 

Alguns dos elementos serão abaixo examinados. 
 
 

Estudo Técnico Preliminar - ETP 
 

Conforme se observa do art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021 o 
Estudo Técnico Preliminar - ETP se apresenta como um dos instrumentos que 
compreende a fase de planejamento interno da Administração Pública. 

Nesse sentido, dispõe o art. 3º da Resolução de nº 6 de abril de 2024, 
que regulamentou o presente instrumento no âmbito desta Câmara Legislativa 
que o ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução, de 
modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental 
da contratação. 

De mais a mais, o art. 6º da mesma Resolução elenca os elementos 
que devem ser contemplados para sua devida elaboração. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

N
A

IR
A

 C
O

S
T

A
 R

IB
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
m

pa
rn

am
iri

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

E
E

E
-2

2F
3-

63
F

C
-A

E
94

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

E
E

E
-2

2F
3-

63
F

C
-A

E
94



Av. Castor Vieira Regis, S/N, Cohabinal, Parnamirim/RN, CEP: 59.140-670 

CNPJ: 09.116.070/0001-84. 

 

 

Com isso, ver-se que o ETP ora acostado a este processo atendeu 
a todos os requisitos legalmente necessários para sua regular existência. 

 

Quantitativos Estimados 

Uma vez definido o objeto licitatório, a Administração deve estimar, 
de forma clara e precisa, o quantitativo demandado para o atendimento da 
necessidade administrativa por meio daquela solução escolhida. 

Evidentemente, a própria escolha da solução pode ter sido 
influenciada por esse dimensionamento, mas naquele momento os cálculos 
podem ter sido efetuados de maneira aproximada, apenas para subsidiar a 
decisão entre as opções disponíveis. 

Nessa etapa, entretanto, a definição do aspecto quantitativo 
demanda pormenorização, com a demonstração dos cálculos pelos quais se 
chegou à estimativa de quantidades. Isso é especialmente importante de ser 
registrado nos autos por ser um ponto objetivo, de maior verificação e 
consequentes questionamentos, que se tornam mais difíceis de responder à 
medida que o tempo transcorre, quando a memória e a documentação 
correspondente podem estar menos acessíveis. 

Assim, deve-se evitar ao máximo estimativas genéricas, sem 
respaldo em elementos técnicos que evidenciem a exata correlação entre a 
quantidade estimada e a demanda. 

Nesse sentido, o art. 40 da Lei nº 40.133, de 2021, dispõe que o 
planejamento de compras considere a expectativa de consumo anual, devendo 
tal regra ser observada no caso concreto, admitindo-se o fornecimento 
contínuo, conforme inciso III do citado dispositivo. 

Deve-se ressalvar que não compete a esta unidade jurídica 
adentrar em questões técnicas, apenas apontar que o processo 
necessariamente contenha os esclarecimentos acerca da metodologia utilizada 
para a previsão idônea dos quantitativos estimados para a licitação e verificar 
se há suporte documental coerente com aquele que é exigido pela legislação 
para a fase interna da licitação. 

No caso concreto, a legitimidade do quantitativo da futura  
contratação está suficientemente demonstrada conforme o devido 
levantamento realizado, devidamente disposto no item 4 do Estudo Técnico 
Preliminar. 

 

Parcelamento do objeto da contratação 
 

Via de regra, as aquisições da Administração Pública devem 
atender ao princípio do parcelamento, que deverá ser adotado quando for 
tecnicamente viável e economicamente vantajoso, conforme artigo 40, inciso 
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V, alínea b, da Lei nº 14.133, de 2021: 

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a 
expectativa de consumo anual e observar o seguinte: 

(...) 

V - atendimento aos princípios: 

a) da padronização, considerada a compatibilidade de 
especificações estéticas, técnicas ou de desempenho; 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável 
e economicamente vantajoso; 

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa 
estimada com a prevista no orçamento. 

(...) (grifou-se) 

Ocorre que o parcelamento deve ser adotado levando-se em 
consideração alguns critérios objetivos, descritos no §2º do 
dispositivo citado: 

§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às 
compras, deverão ser considerados: 

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com 
vistas à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos 
os parâmetros de qualidade; e 

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 
concentração de mercado. 

Por outro lado, há situações em que a lei expressamente restringe 
a possibilidade de parcelamento do objeto, conforme situações 
descritas no mesmo art. 40, em seu parágrafo terceiro: 

§ 3º O parcelamento não será adotado quando: 

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de 
contratos ou a maior vantagem na contratação recomendar a 
compra do item do mesmo fornecedor; 

II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e 
houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido; 

III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a 
fornecedor exclusivo. 

Como critério conceitual, o artigo 87 do Código Civil preceitua: 

Bens divisíveis são os que se podem fracionar sem alteração na sua 
substância, diminuição considerável de valor, ou prejuízo do uso a 
que se destinam. 

 
Em vista disso, e de uma forma geral, as licitações em que o objeto 

é disposto em um item apenas, ou em que os vários objetos são dispostos em 
vários itens, com disputa e adjudicação independentes entre si, tendem 
aobservar o princípio do parcelamento, desde que cada um dos objetos dos 
itens seja considerado indivisíveis, o que deve ser esclarecido pelo órgão. 

Ainda nesse tocante, a agregação de itens em grupo para 
julgamento da proposta pelo menor preço global do grupo pode vir a 
comprometer a seleção da proposta efetivamente mais vantajosa, caso seja 
possível a contratação de itens isolados e a não contratação de outros. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

N
A

IR
A

 C
O

S
T

A
 R

IB
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
m

pa
rn

am
iri

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

E
E

E
-2

2F
3-

63
F

C
-A

E
94

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

E
E

E
-2

2F
3-

63
F

C
-A

E
94



Av. Castor Vieira Regis, S/N, Cohabinal, Parnamirim/RN, CEP: 59.140-670 

CNPJ: 09.116.070/0001-84. 

 

 

Nesses casos, seria cabível aplicar em um pregão comum, por 
analogia, as regras dos §§1º e 2º do artigo 82, que disciplina o Sistema de 
Registro de Preços: 

§ 1º O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens 
somente poderá ser adotado quando for demonstrada a 
inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for 
evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o critério de 
aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado no 
edital. 

§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º deste artigo, observados os 
parâmetros estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 desta Lei, a 
contratação posterior de item específico constante de grupo de itens 
exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou entidade. 

 

De qualquer forma, a decisão final envolve contornos técnicos e 
gerenciais específicos, a serem pormenorizados pelo órgão contratante, 
mediante justificativa baseada nos elementos legalmente definidos. 

No caso concreto, em que pese o aspecto técnico envolvido, 
observa-se que a Administração pretende promover a licitação de  itens de 
objeto, em tese, divisíveis a agregação de itens em um grupo tendo 
apresentado motivação idônea para tanto. 

Plano de Contratações Anual - PCA 

No caso concreto, verifica-se que a contratação em tela encontra 
previsão no Plano de Contratação Anual, conforme indicado no Estudo 
Técnico Preliminar.  

Orçamento Estimado e Pesquisa de Preços 

No presente caso, foi realizada a estimativa do valor da 
contratação, com indicação da observância do parâmetro previsto no inciso II 
do art. 23, §1º da Lei nº 14.133, de 2021, materializada em documento que 
busca observar as exigências do referido artigo. 

Assim, verifica-se que a pesquisa de preços foi devidamente 
realizada dentro dos parâmetros legais, de modo a evidenciar que o orçamento 
estimado se encontra de acordo com os preços praticados pelo mercado. 

Termo de Referência 

O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e 
condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie, nos termos do art. 
6º, XXIII, da Lei nº 14.133/2021. 

Especificamente em relação aos serviços, também devem ser 
observadas as exigências do art. 47, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021: 

Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios: 

I - da padronização, considerada a compatibilidade de 
especificações estéticas, técnicas ou de desempenho; 
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II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso. 

§ 1º (...) 

Art. 48. Poderão ser objeto de execução por terceiros as atividades 
materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos 
assuntos que constituam área de competência legal do órgão ou da 
entidade, vedado à Administração ou a seus agentes, na 
contratação do serviço terceirizado: 

I - indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta 
ou indiretamente o objeto contratado; 

II - fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser 
pago pelo contratado; 

III - estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de 
empresa prestadora de serviço terceirizado; 

IV - definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos 
salários pagos; 

V - demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço 
terceirizado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 
contratação; 

VI - prever em edital exigências que constituam intervenção 
indevida da Administração na gestão interna do contratado. 

Parágrafo único. (...) 

Portanto, observa-se que órgão assessorado atendeu as 
exigências legais para o objeto do certame. 

 
Modalidade, critério de julgamento e modo de 

disputa 

Com base na exigência do art. 18, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 
2021, é possível concluir que a fase de planejamento deve abordar as razões 
que conduzem a definição de elementos aptos a conduzir a seleção da 
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 
Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto. 

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais 
vantajosa, deve o planejamento da contratação conter informações sobre: 

 

I) modalidade de licitação; 

II) critério de julgamento; 

III) modo de disputa; e 

IV) adequação e eficiência da forma de combinação desses 
parâmetros. 

No caso concreto, o tema foi tratado na fase de planejamento, 
conforme informações constantes no Estudo Técnico Preliminar e Termo de 
Referência. 
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Adequação orçamentária 

Conforme se extrai do caput do artigo 18 da Lei nº 14.133, de 
2021, a fase preparatória da licitação deve compatibilizar-se também com as 
leis orçamentárias. 

A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva 
indicação da classificação funcional programática e da categoria econômica 
da despesa é uma imposição legal. Nesse ponto, convém citar o art. 105, da 
Lei nº 14.133, de 2021: 

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista 
em edital, e deverão ser observadas, no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. (grifou-se) 

No caso concreto, a Administração informou a disponibilidade de 
créditos orçamentários para o devido respaldo financeiro da contratação em 
tela. 

 
Minuta de Edital 

 
A minuta de edital foi juntada aos autos e reúne cláusulas e 

condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie, nos termos do art. 
25 da Lei Federal nº 14.1333/2023, veja-se: 

 
O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à 

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da 
licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às 
condições de pagamento. 

 
Nessa senda, verifica-se o instrumento convocatório em exame, 

define o objeto, com suas devidas especificações. 
 
Ademais divide a licitação por item, cujo critério julgamento será o 

menor preço, em consonância com o art. 4º da Resolução nº 3 de 27 de março 
de 2024.1 

 
Por sua vez, em sua cláusula quinta, consigna sobre a forma de 

apresentação das propostas e documentos de habilitação, de modo se observa 
que as disposições editalícias se encontram em consonância com estabelecido 
na Resolução supramencionada e da Lei Federal nº 14.133/2021 para a 
temática. 

Verfica-se ainda que o referido certame será realizado com inversão 
de fases, conforme o § 1º do art. 17 da Lei Federal nº 14133/2021, de forma que 
a referida se encontra devidamente justificativa no instrumento convocatório.  

 
Nesse sentido, entende-se que a inversão de fases tem o necessário 

respaldo haja a vista o certame em apreço versar sobre mão-de-obra 
especializada de grande vulto, de forma a assegurar uma contratação mais 
segura e eficiente para Administração Pública.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

N
A

IR
A

 C
O

S
T

A
 R

IB
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
m

pa
rn

am
iri

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

E
E

E
-2

2F
3-

63
F

C
-A

E
94

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

E
E

E
-2

2F
3-

63
F

C
-A

E
94



Av. Castor Vieira Regis, S/N, Cohabinal, Parnamirim/RN, CEP: 59.140-670 

CNPJ: 09.116.070/0001-84. 

 

 

 
Em ato contínuo, vislumbra-se que o Edital atendeu estritamente o 

preconizado pela legislação de regência para as hipóteses de impugnação e 
esclarecimentos e interposição de recursos. 

 
Por último, o art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/201 estabelece que, 

independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão 
no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data 
do orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um 
índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos 
respectivos insumos, o que foi devidamente atendido nos termos da clausula 
dezesseis. 

 
Logo, infere-se que presente minuta de edital e anexos revela que a 

Administração observou todo o conteúdo legal exigido para sua devida 
regularidade. 
 

 
Publicidade do edital e do termo do contrato 

 
Consigne-se ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção 

do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato 
no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital 
no Diário Oficial da União, conforme determinam os art. 54, caput e §1º, e art. 
94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
Ademais, frise-se que após a homologação do processo licitatório, é 

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não 
tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3º, da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 

CONCLUSÃO 
 

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os 
aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, nos 
termos do art. 53 da Lei Federal nº 14.133/2021, opina-se pela possibilidade 
jurídica do prosseguimento do presente processo. 
 
 

Parnamirim/RN, 01 de julho de 2026. 
 

 
 
 

Ronaira Costa Ribeiro 
Procuradora Legislativa 
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